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RA 177/2026 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE O SISTEMA DE 
CONTROLES INTERNOS E DESCUMPRIMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E 
REGULAMENTARES, ELABORADO EM CONEXÃO COM A AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
Art. 21, II, b e c, da resolução 4.910/21 
 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS ELETRICITÁRIOS E DOS 
TRABALHADORES DAS EMPRESAS DO SETOR DE ENERGIA - COOPCRECE  
Porto Alegre - RS

Prezados Senhores: 

1. Examinamos as demonstrações contábeis da COOPCRECE, referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025, de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria e emitimos relatório sobre essas 
demonstrações contábeis em 20 de abril de 2026, sem modificação de opinião. 

2. Em nossa auditoria, selecionamos e executamos procedimento de auditoria para 
obtenção de evidências a respeito dos valores e divulgações apresentados nas 
demonstrações contábeis. Dentre esses procedimentos, obtivemos 
entendimento da entidade e do seu ambiente, da estrutura de relatório financeiro 
aplicável e do seu sistema de controles internos, para a identificação e avaliação 
dos riscos de distorção relevantes nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou por erro. Na avaliação desses 
riscos, segundo as normas brasileiras e internacionais de auditoria, o auditor 
considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis da Instituição, para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não 
para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos 
da Instituição. Assim, não expressamos uma opinião ou conclusão sobre os 
controles internos da Instituição. 

3. Os controles internos implementados pela Instituição foram considerados no 
contexto dos nossos trabalhos de auditoria sobre as demonstrações contábeis 
da Instituição, na extensão que consideramos necessário para emitirmos nossa 
opinião sobre as referidas demonstrações contábeis, mas não para expressar 
opinião ou conclusão sobre os controles internos da Instituição. 

4. A administração da Instituição é responsável pelos controles internos por ela 
determinados como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. No cumprimento dessa responsabilidade, a Administração faz 
estimativas e toma decisões para determinar os custos e os correspondentes 
benefícios esperados com a implantação dos procedimentos de controle interno. 

5. Considerando as limitações inerentes ao processo de auditoria de 
demonstrações contábeis, apesar de nossos trabalhos terem sido executados 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria de 
demonstrações contábeis, que requerem que o auditor obtenha segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, que requerem que o auditor 
obtenha segurança razoável de que as demonstrações contábeis como um todo 
estejam livres de distorções relevantes, estes não necessariamente abrangeram 
todos os itens relevantes de controles. 
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6. Como resultado dos nossos procedimentos, emitimos relatório detalhado sobre 
o ambiente de controles internos e que deve ser analisado em conjunto com os 
demais relatórios de auditoria. 
 

Chapecó, SC, 20 de abril de 2026. 
 
LINEAR AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
CRCSC 4159/O-6 
 
 
JOÃO CARLOS SUBACZ  
Contador CRCSC 18.585/O-2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


